
município de ipora

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 185/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO

PEREIRA CAMPOS. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 24, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de fevereiro de 2021, 'A (melo) período
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora DANIELLE RIBEIRO

PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n®.
4.101.788-0- SSP/PR,e inscrita no CPF/MF sobn°. 020.406.849-56, residente e domiciliada nesta
cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da
Portaria n°. 276/2013 de 10 de maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
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n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de fevereiro

Iporã-(PR), 17 de fevereiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de fevereiro de

Ipora-(PR), 17de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identinc8dor:437CBE8F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DOPREFEITO
PORTARM N» 185/2021

AFASTAMFNTO por motivo np
DOENÇA A SF.RVIDQRA DANIEIJ.R RmP.tRO

ÊÍRÍ^Z£ÃMPQlÍZ3ZZSZZõy^
IDÊNC---PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGF.S - Pn»fpitn Municipal de IporS, Estado do
Paraná, nouso desuas atribuições e considerando;

a) odisposto noAn. 34. §4'da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de fevereiro de 2021, 'Á (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE nOKlvrA o Servidora
PANIELLE RIBEIRO PKRFJRA CAMPOS, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG sob n®. 4.101.788-0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n". 020.406.849-56, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de IporS - Paraná, ocupante do Caigo de
ENFERMEIRA, nomeada através daPortaria n°. 276/2013 de 10 de
maio de2013, lotada naSecretaria deAssistência à Saúde.

n - Retroagir osefeitos desta Portaria a contar de 10 defevereiro de
2021.

lporâ-(PR), 17de fevereiro de 2021.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado poR
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:4A3BB9DD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU ]»<• 186/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO HR
JANAINA CAMANT

BARBOSA RODRIGUES
PROVIDÊNCIAS

outras

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, nousodesuas atribuições e considerando:

a) o disposto noArt 34daLei n'. 835/2006;
b) o atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, apartir de 10 defevereiro de2021 a 16 de fevereiro de
^P^STAMENTO POR MOTIVO np

J^AINA CALIANI BARBOSA
ROPRIGUE.S- brasileira, casada, portadora da Cédula de
RG n®. I0.23S.830-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.
066.091.849-84, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporâ - Paraná, ocupante do cargo de TÉCNICO EM RAIO.V
lotada na Secretanade Assistênciaà Saúde.

II- Retroagir osefeitos desta Portaria a contar de 10 defevereiro de
2021.

lpora-(PR), 17de fevereiro de 2021.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:2BFAI3FD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N».030/2021

ESTABELECE EM REGIME FSPP.riAi as
escolares na forma

AULA COM ATIVIDADES nAo
Dg

PRESENCIAIS.

PA PANDEMIA CAUSADA
PELO CORONAmuS rCOVlD-lç» E DÁ
OUTRAS providencias

SÉRGIO LUIZ BORCKS- Prefeito do Município de Iporã, Estado
do Paraná, usando de suas auibuições legais eSecretária Municipal de
Educação e Cultura, Senhora JÉSSICA WEBER PEREIRA
MORINHO,

CONSIDERANDO a Lei Federal n® 13.979, de 06de fevereiro de
2020, que dbpôe sobre as medidas para enfrentamento da emeigência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
Coronavínis (COVlD-19) responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto n® 4.230, de 16 de mar^ de 2020, do
Governo do Estado do Paraná, que trata sobre as medidas de
enfientamento de emergência de saúde pública decorrente do Novo
Coronavínis {COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n® 086/2020, de 17 de
2020, que trata sobre as medidas para enfientamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do Novo Coronavírus (COVID-19), edá outras providências;

CONSIDERANDO a Deliberação n® 01/2020, de 31 de maiço de
2020,^ do Conselho Estadual de Educação, que institui o regime
especial para o desenvolvimento deatividades escolares noâmbito do
Sistema Estadual deEnsino doParaná;

CONSIDERANDO a Resolução n® 1.016 de 03 de abril de 2020, da
Semtaria da Educação e do Esporte do Paraná, que estabelece em
regime especial as alividades escolares na forma de aulas não
presenciais, em decorrência da pandemia causada pelo Coronavínis
(COVID-19).

DECRETA:

Art, 1' Estabelecer no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, em caráter excepcional, o regime especial para a oferta de
atividades escolares na forma de aulas com atividades não presenciais,
em conformidade com o disposto na Deliberação n® 01/2020 -
CEE/PR, exarada em decoirência da pandemia causada pelo
Coronavínis (COVID-19).

Parágrafo único. O regime especial previsto no caput deste artigo
tem início retroativo a 15 de abril de 2020 e será automaticamente
finalizado por meio de ato que determine o encerramento do período

Art 2* Fica sob a responsabilidade da mantenedora da Rede Pública
Municipal de Ensino, a oferta das atividades não presenciais para a
Educação Infantil:

c)Ficam suspensas asaulas na modalidades Educação Infantil de Oa
11 meses por tempo índetenninado, conforme deliberação n®
01/CEEfl'R; ^

b)Início das aulas não presenciais nas modalidades, Creche de01 a 03
anos, Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação Especial e
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